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goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da PORTARIA 
Nº. 1366/18.11.2024, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará 
n°. 36.044/26.11.2024, correspondente ao Triênio de 21.05.2020 a 
20.05.2023, no período de 01.12.2025 a 30.12.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 23.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1246 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 - DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº E - 2025/3508161.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor NEIORLANDO BRAZÃO DA GAMA, matrícula nº. 85847/1, cargo 
de Motorista, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado na Seção de 
Transportes, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 21.12.2017 à 20.12.2020.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 01/12/2025 à 29/01/2026, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 22.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº 1239 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025- DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E - 2025/3272555
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor AMUJACY TAVARES VILHENA, matrícula nº. 5262321/1, cargo de 
Chefe da Divisão de Doenças Crônicas Degenerativas, Regime Jurídico de 
Estatutário Comissão, Lotado na Diretoria Técnica, goze 02 (dois) meses 
de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 22.07.2020 a 21.07.2023.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 01.12.2025 a 30.12.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº 1236 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025- DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E - 2025/3108770
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora CLAUDNIRA CASTRO CYSNE, matrícula nº. 55589408/3, car-
go de Assistente Social, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, Lotada na 
Diretoria Técnica, goze de Licença Prêmio, 02 (dois) meses de Licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 19.05.2014 a 18.05.2017.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.12.2025 a 30.12.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº. 1238 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 - DGTES.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2025/3135093.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora DIANA MORAES DE 
SOUZA, matrícula nº. 57192704/1, cargo de Enfermeiro, Regime Jurídico 
de Estatutário Efetivo, lotada na Diretoria Técnica, goze de Licença 
Prêmio, que lhe foi concedida através da PORTARIA Nº. 1196/30.09.2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n°. 34.734/14.10.2021, 
correspondente ao Triênio de 07.12.2007 a 06.12.2010, no período de 
01.12.2025 a 30.12.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1251 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025- DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E - 2025/3017656
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora ELYKARLA SILVA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº. 5468582/2, 
cargo de Farmacêutico Bioquímico, Regime Jurídico de Estatutário Efeti-
vo, Lotada na Divisão de Vigilância a Saúde, goze de Licença Prêmio, 02 
(dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 15.06.2020 
a 14.06.2023.

AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 08.12.2025 a 06.01.2026, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 23.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº. 1.243 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2025/2870103.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que o servidor FABIO ANGELO CARVALHO 
FREITAS, matrícula nº. 55589796/1, cargo de Farmacêutico Bioquímico, 
Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado na Divisão de Medicamentos 
e Material Técnico, goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedido através 
da PORTARIA Nº. 988/14.11.2016, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n°. 33.255/22.11.2016, correspondente ao Triênio de 16.07.2013 a 
15.07.2016, no período de 01.12.2025 a 30.12.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº. 1241 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 - DGTES.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2025/3386167.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora HELLEM DO SOCORRO 
VIEIRA SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº. 54189024/1, cargo de 
Nutricionista, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada na Diretoria 
Operacional com atuação na UNACON/CEO/HUJBB, goze de Licença 
Prêmio, que lhe foi concedida através da PORTARIA Nº. 300/04.03.2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n°. 35.744/13.03.2024, 
correspondente ao Triênio de 25.02.2017 a 24.02.2020, no período de 
01.12.2025 a 30.12.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 1240 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025- DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E - 2025/2903438
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
ao servidor RUI ANDERSON ALCANTARA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
54190623/1, cargo de Motorista, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, 
Lotado na Seção de Transportes, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 13.06.2011 a 12.06.2014.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 15.12.2025 a 12.02.2026, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº. 1248 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2025/3445447.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que o servidor WALLACE VINICIUS 
SILVA SOUZA, matrícula nº. 54194063/1, cargo de Agente de Portaria, 
Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado na Unidade de Reabilitação 
– Psicossocial com atuação na UDM/HUJBB, goze de Licença Prêmio, que 
lhe foi concedido através da PORTARIA Nº. 1153/23.09.2025, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Pará n°. 36.374/24.09.2025, correspondente 
ao Triênio de 24.02.2008 a 23.02.2011, no período de 02.12.2025 a 
31.12.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 23.10.2025.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1260209

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 129 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 16 de outubro 
de 2023, PORTARIA Nº 1.063 e PORTARIA Nº 1.062 de 24 de outubro de 
2023, publicadas no DOE nº 35.585 de 25 de outubro 2023 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos do art. 58, inciso III e art.67 


